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ANEXO I

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO DA AÇÃO 8551

Processo nº. Instituição
Beneficiada

Objeto Fonte Nota
de Crédito

Valor Total R$

2 3 0 0 0 . 0 11 9 3 4 / 2 0 0 9 - 1 9 Universidade Federal de Santa Catarina Aquisição do Acervo Bibliográfico da Rede de Bibliotecas da Universidade Federal de Fronteira do Sul. 11 2 2009NC001361 600.000,00
23000.013309/2009-10 Universidade Federal de Lavras Serviços Prioritários de Manutenção da UFLA. 312 2009NC001362 950.000,00
23000.013587/2009-69 Universidade Federal do Rio de Janeiro I Salão Nacional de Divulgação Cientifica da ANPG e XXII Congresso Nacional de Pós Graduação. 11 2 2009NC001360 300.000,00
23000.012928/2009-89 Universidade Federal do Acre Complementação do Custeio da Universidade Federal do Acre. 312 2009NC001364 900.000,00

PORTARIA Nº 1.616, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria nº. 712, de 21 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de
2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, o Decreto
nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e alterações posteriores, a Lei nº. 11.897, de 30 de dezembro de 2008, Portaria Interministerial nº. 127 e alterações posteriores, a Lei nº. 11.768, de 14 de agosto de 2008, Decreto
nº. 6.752, de 28 de janeiro de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, conforme anexo, obedecendo à seguinte classificação
orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8282.0001
Fonte de Recursos: 112
PTRES: 020888
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em parcela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada, no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela Instituição,

de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 6.752, de 28 de janeiro de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009.
Parágrafo Único - O saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de Educação Superior, no exercício financeiro de 2009, com base no Art. 27 do

Decreto nº. 93.872/86.
Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, será realizado pela Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições

Federais de Ensino Superior -DIFES/SESu.
Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DA AÇÃO 8282 - REESTRUTURAÇÃO E EXPANSÃO DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS - REUNI

Unidade Processo nº Valor Total(R$) Nota de Crédito
Universidade Federal da Bahia 23000.012049/2009-57 2.750.000,00 2009NC001363

PORTARIA Nº 1.617, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo em vista
as Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2008 e nº 10, de 02 de julho de 2009, e considerando o Relatório no 002/2009, da Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento dos cursos superiores de graduação, a serem ministrados pelas instituições de ensino superior nos endereços, turnos e com o respectivo número de vagas, conforme
discriminado na planilha anexa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO

Nº Processo

e-MEC

Mantenedora e Mantida Curso Nº de Vagas e Turno Endereço

1.
200907602 Escola Superior de Administração, Marketing e Comunicação

de Santos

Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Santos

Engenharia Civil, bacharelado 200 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Rua Dr. Egydio Martins, n° 181, bairro Ponta
da Praia, Santos/SP

2.
200907645 Escola Superior de Administração, Marketing e Comunicação

de Santos

Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Santos

Engenharia de Produção, bacha-
relado

200 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Rua Dr. Egydio Martins, n°181, bairro Ponta
da Praia, Santos/SP

3.
200907646 Escola Superior de Administração, Marketing e Comunicação

de Santos

Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Santos

Engenharia Ambiental, bachare-
lado

200 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Rua Dr. Egydio Martins, n° 181, bairro Ponta
da Praia, Santos/SP

4.
200907648 Escola Superior de Administração, Marketing e Comunicação

de Santos

Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Santos

Engenharia de Computação, ba-
charelado

200 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Rua Dr. Egydio Martins, n° 181, bairro Ponta
da Praia, Santos/SP

5.
200808325 Fundação Carmelitana Mário Palmério

Faculdade de Ciências HumanaseE Sociais

Engenharia Agronômica, bacha-
relado

60 vagas totais anuais, noturno Avenida Brasil Oeste, s/nº, bairro Zineth II,
Monte Carmelo/MG

6.
200809619 Associação Caruaruense de Ensino Superior

Faculdade do Agreste de Pernambuco

Administração Pública, bacha-
relado

100 vagas totais anuais, notur-
no

Avenida Portugal, nº 584, Bairro Santa Ma-
ria, Caruaru/PE

7.
200816188 Associação Caruaruense De Ensino Superior

Faculdade Do Agreste De Pernambuco

Engenharia Ambiental, bachare-
lado

100 vagas totais anuais, notur-
no

Avenida Portugal, nº 584, Bairro Santa Ma-
ria, Caruaru/PE

8.
200809623 Associação Caruaruense de Ensino Superior

Faculdade do Agreste de Pernambuco

Relações Internacionais, bacha-
relado

100 vagas totais anuais, notur-
no

Avenida Portugal, nº 584, Bairro Santa Ma-
ria, Caruaru/PE

9.
200809131 Associação Caruaruense de Ensino Superior

Faculdade do Agreste de Pernambuco

Serviço Social, bacharelado 100 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Avenida Portugal, nº 584, Bairro Santa Ma-
ria, Caruaru/PE

10.
200909065 Associação de Desenvolvimento Educacional Avançado

Faculdade Maurício de Nassau de Maceió

Farmácia, bacharelado 240 vagas totais anuais, diurno
e noturno

Rua Professor Sandoval Arroxelas, nº 29,
bairro Ponta Verde, Maceió/AL
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